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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº _____ DE 15 DE JUNHO DE 2021

REFERENDA O INSTRUMENTO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA MG E A EMPRESA SUL MINAS CCP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Itapeva/MG, DANIEL PEREIRA DO COUTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itapeva/MG aprovou e ela sanciona a seguinte LEI: 
Art. 1º. Com base no art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 13/2009 de 09/06/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal nº. 28 de 01 de setembro de 2015, fica referendado o instrumento de Protocolo de Intenções celebrado entre: 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA, pessoa jurídica de direito público, Inscrita no CNPJ 18.677.625/0001-58, com sede na Rua Ulisses Escobar, nº 30, Centro, CEP 37655-000, Município de Itapeva, Estado de Minas Gerais;
SUL MINAS CCP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., com sede na rua Tiradentes, nº 11, Centro, Camanducaia / MG – CEP 37650-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 38.126.478/0001-35.
Art. 2°. Fica estipulado que, quando da emissão do habite-se em favor da empresa compromissada, este deverá conter de forma expressa a finalidade do empreendimento, qual seja, o uso para fins industriais e/ou comerciais. 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itapeva, 15 de junho de 2021. 

DANIEL PEREIRA DO COUTO

Prefeito do Município
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Senhores Vereadores;

O presente Projeto de Lei, tem por finalidade, em cumprimento à Lei Municipal 13/2009, encaminhar o protocolo de intenções celebrado com a empresa qualificada no artigo 1º, cujo objetivo é a instalação de um complexo de galpões logísticos.

Há previsão de geração de mais de 3.000 empregos diretos e indiretos com o empreendimento, bem como com o fomento da economia de nosso Município, isso a curto prazo, havendo imediata percepção já no início da operação da empresa.

Assim, temos que as concessões de incentivo fiscal dadas às interessadas são compensadas com o investimento trazido pelas empresas que operarão no Município.

Na expectativa de que o projeto de lei venha a merecer a aprovação unânime dessa Colenda Câmara, firmamo-nos respeitosamente.

Município de Itapeva/MG, 15 de junho 2021.

DANIEL PEREIRA DO COUTO

Prefeito do Município
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